
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ...., DE 2025.

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Solicitação  de  informações  para  que
sejam prestadas  as  seguintes  informações
acerca do programa Pé-de-Meia, em razão
da reportagem publicada pela Revista Oeste
intitulada  “Pé-de-Meia  tem  mais
beneficiários  do  que  alunos
matriculados”.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art.  50, § 2°, da Constituição Federal e

nos art. 24, inciso V e § 2°, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito seja

encaminhado ao  Senhor Ministro de Estado da Educação, senhor Camilo

Santana,  para  que  sejam  prestadas  as  seguintes  informações  acerca  do

programa Pé-de-Meia, em razão da reportagem publicada pela Revista Oeste

intitulada  “Pé-de-Meia  tem  mais  beneficiários  do  que  alunos

matriculados”:

1. Qual  é  o  número  exato  de  beneficiários  atualmente  cadastrados  no

programa Pé-de-Meia?

2. Qual é o número de alunos regularmente matriculados no ensino médio

público, conforme os dados do Censo Escolar mais recente?

3. Qual  o  motivo  da  discrepância  entre  o  número  de  beneficiários  e  o

número de alunos matriculados?

4. Quais são os critérios adotados para a concessão do benefício?

5. Como é feita a verificação da elegibilidade dos estudantes?

6. Existe um mecanismo de auditoria e fiscalização para evitar pagamentos

indevidos?
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7. Quais  são  os  valores  já  desembolsados  pelo  programa  desde  sua

criação?

8. Existe previsão de revisão ou ajustes no orçamento do programa diante

dos indícios de inconsistências na quantidade de beneficiários?

9. Quais  medidas  o  Ministério  da  Educação  adotará  para  garantir  que

apenas  alunos  devidamente  matriculados  e  elegíveis  recebam  o

benefício?

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  de  Informação  tem  por  objetivo

esclarecer as inconsistências apontadas na reportagem publicada pela Revista

Oeste,  que  indica  que  o  programa  Pé-de-Meia  conta  com  um  número  de

beneficiários superior ao total de alunos matriculados no ensino médio público.

Tal  discrepância  levanta  questionamentos sobre  a transparência,  controle  e

eficácia da execução dos recursos públicos destinados ao programa.

O Pé-de-Meia  foi  instituído  com o  propósito  de  incentivar  a

permanência dos estudantes no ensino médio, por meio de transferências de

recursos financeiros vinculadas à matrícula e frequência escolar. No entanto,

se há um volume de beneficiários maior do que o de estudantes efetivamente

matriculados, faz-se necessário um esclarecimento detalhado sobre os critérios

de concessão do benefício, os mecanismos de controle adotados e as medidas

de correção que estão sendo planejadas.

Além disso, a correta gestão dos recursos públicos exige que

haja  fiscalização  rigorosa  e  transparência  na  execução  do  programa,  para

evitar pagamentos indevidos e garantir que os recursos cheguem aos alunos

que  realmente  precisam.  Diante  disso,  questiona-se  se  o  Ministério  da

Educação  possui  sistemas  de  verificação  e  auditoria  eficazes  para  evitar

fraudes e desperdícios.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br

*C
D2

54
63

22
26

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254632226700

RI
C 

n.
11

04
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

04
/2

02
5 

16
:2

6:
47

.1
50

 - 
M

es
a

mailto:dep.juliazanatta@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

Dessa  forma,  este  requerimento  visa  obter  esclarecimentos

formais do Ministério da Educação sobre a real situação do programa Pé-de-

Meia, garantindo que as políticas públicas educacionais sejam implementadas

de maneira eficiente, responsável e alinhada ao interesse da sociedade.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2025.

Deputada Federal Júlia Zanatta (PL/SC).
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